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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI Nll 9:54/85 

O PREYEITO MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESP1Rl1'6 SANTO USB!! 

do de suas atr!buiçGes leg•is 
faço saber que a CAMARA MUNIC! 
PAL DA SERRA decretou e eu ••.!!. 
clono • seguinte Lei: 

Art. 19 - t!ca supl ... ntada, no oroa .. nto vigente, a seguinte dot.! 
çlo oroa .. nt4ria: 

- ••0.01.01.021 ••• 1.2.0 Cr$ •50.000.000 

Art. 29 - Para • suple•entaçlo referida no Artigo anterior, ficam 
anuladas as seguintes dotaçftes, no mes•o valor: 

~ 610.10.58.323.4.1.2.0 
- 710.08~42.188.4.1.1.0 

- 630.10.60.021 ••• 1.1.0 

Cd 180.000.000 
Cr$ 95.000.000 
Cr$ 175.000.000 

Cr$ 4.50.000.000 

Art. 31 - Esta Lei entra .. vigor na data de sua publicação, rev.!!_ 
gadas as disposições .. contr,rio. 
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